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“ A audiência pública é uma das formas 
de participação e controle popular dos 
atos da administração “

 
   É uma questão de transparência, 

responsabilidade social e respeito ao 
cidadão.



AMPARO LEGAL PARA REALIZAÇÃO DAS 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

LEI COMPLEMENTAR N° 101/00
Parágrafo único do Art. 48.

Art. 48 .....
Parágrafo único –    A  transparência   será     assegurada também
mediante  incentivo à    participação    popular    e      realização de
audiências públicas, durante os processo de elaboração e discussão
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.



AMPARO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DA LOA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
SEÇÃO II, DO ART. 165 

Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais. 



AMPARO LEGAL PARA ELABORAÇÃO DA LOA

LEI COMPLEMENTAR N° 101/00 - LRF 
ART. 5°

Art. 5º-  O  projeto de  lei     orçamentária anual, elaborado de
              forma compatível com o plano plurianual, com   a   lei
              de  diretrizes orçamentárias  e  com  as normas desta
              Lei Complementar: 
• ..... 
• ..... 



ORÇAMENTO

 O que é orçar ?
E o que é orçamento público ?

 
A palavra orçar significa “calcular, avaliar, fazer 

estimativa de gasto, aproximar-se, chegar ou 
atingir”.

Ou seja: todo orçamento calcula o gasto que vai fazer 
a partir do que se tem de recursos em mãos.



ORÇAMENTO PÚBLICO

• É um plano de trabalho expresso por um conjunto de 
ações,  ident i f icadas por  recursos orçamentár ios, 
necessários à realização das metas e prioridades definidas 
pela LDO e que foram extraídas do PPA. 

• O Orçamento abrangerá as metas, de receitas e despesas 
de modo a evidenciar e possibilitar a realização das 
políticas e programas do governo municipal, para um 
período de um ano. 



Planejar

Orientar

Executar

Políticas públicas e programas de governo



RECEITA 



Estudos e estimativas das receitas orçamentárias
para o Exercício de 2017

Conforme artigo 12, § 3º da LC. 101/2000 (LRF)

Segue abaixo a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das receitas orçamentárias do 
município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul.
Receitas próprias: Foi utilizada uma média com relação aos valores arrecadados entre os
exercícios anteriores (2013 a 2016), também foi considerado a taxa média de Crescimento da 
arrecadação, projeções econômicas do governo federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e 
projeções do PIB do Estado do Rio Grande do Sul e do País. 

Convênios e Transferências da União – Saúde: Os valores foram definidos através de
consulta ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), apurando os valores transferidos até o mês de Agosto 
de 2016. Também foi levada em consideração a taxa média de Crescimento da arrecadação, 
projeções econômicas do governo federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e projeções do PIB 
do Estado do Rio Grande do Sul e do País.



Convênios e Transferências da União – Ensino: Os valores foram definidos através de
consulta ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), apurando os valores transferidos até 
o mês de Agosto de 2016 a taxa média de Crescimento da arrecadação, projeções econômicas do governo 
federal, e índices de inflação, taxa de câmbio, e projeções do PIB do Estado do Rio Grande do Sul e do País.
Convênios e Transferências do Estado – Merenda Escolar: Foi efetuado através dos valores estimados 
pelo governo federal no programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, sendo R$0,50 para alunos da 
pré-escola, R$0,30 para alunos do Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos e R$0,50 para 
alunos de Atendimento Especializado , pelo número de matriculas do censo escolar por etapa do exercício de 
2015, extraídos do Censo Escolar 2016, já publicado pelo FNDE.

Recursos da União – Transferências ao Município: Foi 
utilizada uma média com relação ao valor arrecadado no 
quadriênio (2013 a 2016), atualizados pelas estimativas de 
arrecadação encaminhadas pela Famurs para subsidio da 
elaboração do orçamento para o exercício de 2017.



2 – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 
• 

• A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, órgão responsável pelas previsões das 
Transferências Federais está projetando um crescimento de 13,6% sobre a última 
estimativa divulgada pelo Decreto nº 8.7894 de 29/07/2016, no entanto, na 
comparação com a Proposta Orçamentária de 2016, o crescimento é de 5,3%.

 1 – ICMS: Quota municipal (25%) 

    LOA Estado            LOA Estado        PLOA 2017/ LOA 2016 
      2016                                   2017                           
   R$ 7.760.932.283         R$ 7.922.330.475                      2,1% 



Receitas Valores Brutos
IPI-Exportação: R$134.533.525
L.C. 87/96 R$48.966.742

FEX R$37.645.042
CIDE R$17.096.069
ITR (*) R$100.000.000

* Os Municípios que celebraram convênio com a Receita Federal 
para a fiscalização, lançamento e cobrança do ITR receberão 100% 
da arrecadação, com desconto de 20% para o FUNDEB. 



4 - IPVA 
Não haverá crescimento na arrecadação do IPVA para 2017. Governo do Estado, em sua Proposta Orçamentária, 
previu -0,3% na Receita do IPVA.

5 - FUNDEB: Valores previstos com base nos valores a serem repassados em 2017, levando em conta a previsão 
dos alunos do município divulgados no site do FNDE, conforme o número de matrículas. Para a apuração foi 
considerado os dados publicados pelo censo escolar 2016, sendo o valor de cota a receber em 2017 para o FUNDEB, 
obtido pela multiplicação da cota aluno por etapa de ensino pelo numero de matriculas do censo escolar 2016 .
Fonte: FNDE/INEP
Site: http://www.dataescolabrasil.inep.gov.br/dataEscolaBrasil/

http://www.dataescolabrasil.inep.gov.br/dataEscolaBrasil/


PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017
    

Demonstrativo de Projeção de Retorno do  FUNDEB 

ETAPA VALOR %

Creche Tempo Parcial  R$                                   409.533,71 486,61%

Pre-Escola Tempo Parcial  R$                                   409.533,71 14,21%

Séries Iniciais Fundamental - no Campo  R$                                 1.179.570,21 40,93%

Séries Finais Fundamental - no Campo  R$                                 1.095.597,09 38,02%

Educação Especial  R$                                   112.715,75 3,91%

Eja com avaliação no Processo  R$                                     84.161,00 2,92%

TOTAL  R$                                 2.881.577,77 100,00%

RECEITAS DE ORIGEM VALOR % RETORNO FUNDEB

FPM  R$                                 7.162.826,00 62,92% R$ 1.813.141,77

ITR  R$                                     11.397,86 0,10% R$ 2.885,17

LEI 87/96  R$                                     23.566,71 0,21% R$ 5.965,49

ICMS  R$                                 3.812.859,21 33,49% R$ 965.157,37

IPVA  R$                                   271.548,91 2,39% R$ 68.737,77

IPI/EXP  R$                                     64.748,29 0,57% R$ 16.389,88

ITCMD BASE ARRECADADO EM 2012  R$                                     36.740,97 0,32% R$ 9.300,32

TOTAL  R$                               11.383.687,95 100,00% R$ 2.881.577,77

DEDUCAO RECEITAS

FPM  R$                                 1.432.565,20 20,00%

ITR  R$                                       2.279,57 20,00%

LEI 87/96  R$                                       4.713,34 20,00%

ICMS  R$                                   762.571,84 20,00%

IPVA  R$                                     54.309,78 20,00%

IPI/EXP  R$                                     12.949,66 20,00%

TOTAL  R$                                                       2.269.389,40 

APURAÇÃO DO RESULTADO

SE+=GANHO SE-=PERDA  R$                                   612.188,37 21,24%





DESPESAS



Estudos e estimativas das Despesas orçamentárias
Para o Exercício de 2017

Segue abaixo a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das despesas 
orçamentárias do município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul.

Despesas do Poder  Legislativo: Foi utilizada uma média com relação aos valores 
realizados entre os exercícios anteriores (2013 a 2016), também foi considerado as 
taxas conforme quadro a seguir: 



Despesas do Poder  Executivo: Foi utilizada uma média com relação aos valores 
realizados entre os exercícios anteriores (2013 a 2016), também foi considerado as 
taxas conforme quadro a seguir: 



DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO LIMITE MÁXIMO PARA AS DESPESAS DO 
PODER LEGISLATIVO EM 2017

Estimativa do Limite Máximo de Gastos do Legislativo

Valor previsto para a Receita Efetivamente Arrecadada no Exercício Anterior  R$  11.349.870,41 
População do Município 5.292
Limite Máximo Permitido Cfe  Art. 29-A da Constituição Federal  %S/ R R E A 7,00%
Valor máximo para as despesas do Poder Legislativo em 2016  R$       794.490,93 
Valor máximo para as despesas com a  Folha de Pagamentos do Poder Legislativo em 
2017(CF/88, art. 29-A, § 1º) = 70% S/Despesas Previstas

 R$       556.143,66 

DUODÉCIMO  R$                
66.207,59 





ALTERAÇÕES DO PADRÃO REFERENCIA DO MUNICIPIO
1997 A 2016

EXERCÍCIO LEI VALOR %
1997 54 130,00 0,00%
1998 99 143,00 10,00%
1999 160 155,00 8,40%
2000 190 168,00 8,39%
2001 242 181,00 7,74%
2002 284 195,00 7,74%
2003 322 225,00 15,39%
2004 357 250,00 11,12%
2005 429 275,00 10,00%
2006 518 290,65 5,69%
2007 599 301,78 3,83%
2008 677 325,17 7,75%
2009 734 342,23 5,25%
2010 771 361,84 5,73%
2011 836 390,78 8,00%
2012 868 421,88 7,96%
2013 902 452,34 7,22%
2014 956 477,53 5,57%
2015 997 482,31 1,00%
2016 1045 520,90 8,00%

MEDIA DE 97 A 2016 7,24%
2017 PREVISTO ( INFLAÇÃO + AUM. REAL) 558,61 7,24%







RELAÇÃO DE ORDENS PRECATÓRIAS

EXERCICIO ORDEM 
VALOR

ORIGINAL
CORRIGID

O PAGO SALDO 
      

      
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00



Demonstrativo das Categorias de Programação Financiadas com Recursos de Operações de 
Créditos Realizadas e a Realizar

EXERCICIO VALOR
Realizadas A Realizar

   
   

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00





Estimativas das Despesas orçamentárias
Para o Exercício de 2017

Segue a metodologia de cálculo para a previsão dos valores das despesas 
orçamentárias do município de Chuvisca, estado do Rio Grande do Sul, para o poder 
Legislativo, conforme apresentação a seguir.



“Não há vento favorável para quem não sabe para 
onde quer ir”

Sêneca



OBRIGADO !

Bel. Mauro Sérgio Rocha da Silva
Contador

E-mail: Contabilidade@chuvisca.rs.gov.br
Telefones: (051) 3611-7093 ramal 204.


